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SsscaO do dias2MÍ/t'7- L^Q^.

Sísclo do

Altera e acrescenta dispositivos da Lei n." 442,

de 20 de novembro de 2017 que "Institui o

Código Municipal de Meio Ambiente do

Município de Formosa/GO", na forma que

especifica e dá outras providências.

O PREÍ
atribuição legal, que lhe wo^

ÍCIPAL DE FORMOSA - GOIÁS, no uso da

?hrt. 69, inciso III, da Lei Municipal n". 01/90, de 05 de abril
de 1.990 - Lei Orgânica' Muhicijíal - LOM, faço saber que a Câmara Municipal de Formosa,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Acrescenta o parágrafo único ao Art. 28, da Lei n.° 442, de 20 de

novembro de 2017 que "Institui o Código Municipal de Meio Ambiente do Município de

Formosa/GO", que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28 - (...)

Parágrafo único. O manejo ecológico de espécies arbóreas antes do início

da implantação de qualquer empreendimento deverá ser autorizado pela Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, mediante compensação ambiental para manejo de espécies

arbóreas, firmada através de Termo de Compromisso Ambiental (TCA), sendo esta

compensação regulamentada por ato do Poder Executivo, observando-se as normas e

legislações específicas referentes à proteção das espécies."

Art. 2° - Ficam modificados o §6° e os Incisos I, II e III, e o §10° do Art. 50, e

acrescenta o § 11° ao Art. 50 da Lei n.° 442, de 20 de novembro de 2017 que "Institui o Código

Municipal de Meio Ambiente do Município de Formosa/GO", que passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 50° - (...)

§1" (...)
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